
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião : ( x  ) Ordinária Nº 082/2019

Decisão da C. Especializada : Nº 001/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Processo THE-01000084/2017 

Interessado : Israel de Oliveira Costa

 EMENTA: Defere o Pleito, Cancelar o auto de infração e Arquivar processo.

DECISÃO:

              A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e  

Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000084/17 que trata de defesa de auto de infração, 

considerando que  o auto de infração foi por infringência ao art.  6º  alínea “b” da Lei  5.194/66, ao elaborar 

projeto  de  abastecimento  de  água  (existente  e  a  implantar),  constando  de  levantamento  em  campo, 

elaboração de plantas e orçamento no Condomínio Fazenda  Real Residence em Teresina conforme ART nº 

00019056937535031617, considerando que o auto de infração foi lavrado por exorbitância em 08 de fevereiro 

de  2017e  o  profissional  entra  com recurso  tempestiva  em 13  de  março  de  2017;  considerando  que  o 

profissional em suas alegações afirma que executou serviços dentro de suas atribuições, com levantamento de 

campo (existente e a implantar), elaboração de plantas e o orçamento do sistema de abastecimento de água 

do Condomínio Fazenda Real Residence e que a Engenheira Civil  Barbara Cristina Alves da Costa Veloso, 

realizou os serviços de estudos de adequação,  dimensionamento, verificação, revisões, etc, na qual estão 

anotadas em sua ART nº 00019024054475014517; considerando que o profissional junta o histórico escolar 

de Graduação contendo as disciplinas: Fenômeno e Transportes com 75hs, hidráulica com 60hs, Hidrologia  

Básica   com 60hs e Saneamento Básico com 60hs; considerando que o profissional Eng. Agrim Israel de  

Oliveira Costa tem como atribuições as descritas nos art. 4º da Resolução nº 218/73do Confea e art. 4º e 10 

do Decreto Federal nº 90.922/85, considerando que as atribuições do profissional constantes na folha de rosto 

poderá responsabilizar-se pela  execução do levantamento em campo existente e a implantar,  fornecendo 

plantas e orçamento dos trabalhos levantados;  considerando que o  profissional autuado possui atribuições 

para  medições  e  levantamento topográficos,  e  que sua  grade curricular  lhe  permite  analisar,  interpretar, 

implantar e projetar sistema abastecimento d'agua por gravidade; Considerando que o autuado não exorbitou 

suas atribuições; considerando o exposto acima. DECIDIU, por unanimidade, deferir o pleito, cancelar o auto 

de infração  e Arquivar  processo. Coordenou a sessão  a senhora Eng. Agrim.  Daniella  Rodrigues Tavares. 

Estiveram presentes os Conselheiros: Josemar Antônio Borges da Silva, Ronildo Brandão da Silva, e Joseam 

Cabral de Moraes.

Cientifique-se e cumpra-se
 

Teresina, 18 de fevereiro de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião : ( x  ) Ordinária Nº 082/2019

Decisão da C. Especializada : Nº 001/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Processo THE-01000084/2017 

Interessado : Israel de Oliveira Costa

 EMENTA: Defere o Pleito, Cancelar o auto de infração e Arquivar processo.

DECISÃO:

              A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e  

Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000084/17 que trata de defesa de auto de infração, 

considerando que  o auto de infração foi por infringência ao art.  6º  alínea “b” da Lei  5.194/66, ao elaborar 

projeto  de  abastecimento  de  água  (existente  e  a  implantar),  constando  de  levantamento  em  campo, 

elaboração de plantas e orçamento no Condomínio Fazenda  Real Residence em Teresina conforme ART nº 

00019056937535031617, considerando que o auto de infração foi lavrado por exorbitância em 08 de fevereiro 

de  2017 e  o  profissional  entra  com recurso  tempestiva  em 13 de março de  2017;  considerando que  o 

profissional em suas alegações afirma que executou serviços dentro de suas atribuições, com levantamento de 

campo (existente e a implantar), elaboração de plantas e o orçamento do sistema de abastecimento de água 

do Condomínio Fazenda Real Residence e que a Engenheira Civil  Barbara Cristina Alves da Costa Veloso, 

realizou os serviços de estudos de adequação,  dimensionamento, verificação, revisões, etc, na qual estão 

anotadas em sua ART nº 00019024054475014517; considerando que o profissional junta o histórico escolar 

de Graduação contendo as disciplinas: Fenômeno e Transportes com 75hs, hidráulica com 60hs, Hidrologia  

Básica   com 60hs e Saneamento Básico com 60hs; considerando que o profissional Eng. Agrim Israel de  

Oliveira Costa tem como atribuições as descritas nos art. 4º da Resolução nº 218/73do Confea e art. 4º e 10 

do Decreto Federal nº 90.922/85, considerando que as atribuições do profissional constantes na folha de rosto 

poderá responsabilizar-se pela  execução do levantamento em campo existente e a implantar,  fornecendo 

plantas e orçamento dos trabalhos levantados;  considerando que o  profissional autuado possui atribuições 

para  medições  e  levantamento topográficos,  e  que sua  grade curricular  lhe  permite  analisar,  interpretar, 

implantar e projetar sistema abastecimento d'agua por gravidade; Considerando que o autuado não exorbitou 

suas atribuições; considerando o exposto acima. DECIDIU, por unanimidade, deferir o pleito, cancelar o auto 

de infração  e Arquivar  processo. Coordenou a sessão  a senhora Eng. Agrim.  Daniella  Rodrigues Tavares. 

Estiveram presentes os Conselheiros: Josemar Antônio Borges da Silva, Ronildo Brandão da Silva, e Joseam 

Cabral de Moraes.

Cientifique-se e cumpra-se
 

Teresina, 18 de fevereiro de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 002/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000277/2017

Interessado : Elton dos Santos Bezerra

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00019138738205012717.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000277/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro da ART nº  00019138738205012717,  ao executar atividade  relativas ao parcelamento do solo 

usando a topografia como ferramenta para proporcionar a regularização ou  parcelamento do solo no 

Município de Monsenhor Gil - PI; Considerando que  o profissional  Elton dos Santos Bezerra, tem como 

atribuições as descritas nos artigos  2º,  da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º 

(exceto alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo  

Decreto 4.560/02,  cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas 

diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de 

sua  formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem  e  horticultura;  e)  construção  de  benfeitorias  rurais;  f)  drenagem  e  irrigação; 

considerando que  na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para 

realizar atividades na área de topográficos para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição 

na ART, ficando explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de 

uma ART  é  de  inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº 

1025/2009;  considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de 

exorbitância  de  atribuições  e  está  capitulada no art.  6º,  alínea “b”,  da  Lei  nº  5.194/66 do Confea; 

considerando que o auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando 

o  exposto  acima. DECIDIU,  por  unanimidade,  manter  o  auto  de  infração  e  Anular  a  ART  nº 

00019138738205012717. Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. 

Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva, Eng. Agrim. Ronildo 

Brandão da Silva e o Joseam Cabral de Moraes.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 003/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000276/2017

Interessado : Elton dos Santos Bezerra

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00019138738205012717.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000276/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro da ART nº  00019138738225012617,  ao executar atividade  relativas ao parcelamento do solo 

usando a topografia como ferramenta para proporcionar a regularização ou  parcelamento do solo no 

Município de  Beneditinos -  PI; Considerando que  o profissional  Elton dos Santos Bezerra,  tem como 

atribuições as descritas nos artigos  2º,  da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º 

(exceto alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo  

Decreto 4.560/02,  cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas 

diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de 

sua  formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem  e  horticultura;  e)  construção  de  benfeitorias  rurais;  f)  drenagem  e  irrigação; 

considerando que  na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para 

realizar atividades na área de topográficos para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição 

na ART, ficando explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de 

uma ART  é  de  inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº 

1025/2009;  considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de 

exorbitância  de  atribuições  e  está  capitulada no art.  6º,  alínea “b”,  da  Lei  nº  5.194/66 do Confea; 

considerando que o auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando 

o  exposto  acima. DECIDIU,  por  unanimidade,  manter  o  auto  de  infração  e  Anular  a  ART  nº 

00019138738225012617. Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. 

Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva, Eng. Agrim. Ronildo 

Brandão da Silva e o Joseam Cabral de Moraes.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

    Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 004/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000274/2017

Interessado : Elton dos Santos Bezerra

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00019138738205012817.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000274/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro da ART nº  00019138738205012817,  ao executar atividade  relativas ao parcelamento do solo 

usando a topografia como ferramenta para proporcionar a regularização ou  parcelamento do solo no 

Município de Lagoa do Barro - PI; Considerando que o profissional Elton dos Santos Bezerra, tem como 

atribuições as descritas nos artigos  2º,  da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º 

(exceto alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo  

Decreto 4.560/02,  cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas 

diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de 

sua  formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem  e  horticultura;  e)  construção  de  benfeitorias  rurais;  f)  drenagem  e  irrigação; 

considerando que  na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para 

realizar atividades na área de topográficos para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição 

na ART, ficando explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de 

uma ART  é  de  inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº 

1025/2009;  considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de 

exorbitância  de  atribuições  e  está  capitulada no art.  6º,  alínea “b”,  da  Lei  nº  5.194/66 do Confea; 

considerando que o auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando 

o  exposto  acima. DECIDIU,  por  unanimidade,  manter  o  auto  de  infração  e  Anular  a  ART  nº 

00019138738205012817. Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. 

Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva, Eng. Agrim. Ronildo 

Brandão da Silva e o Joseam Cabral de Moraes.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 005/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000131/2017

Interessado : Elton dos Santos Bezerra

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00019138738205012517.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000131/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro da ART nº  00019138738205012517,  ao executar atividade  relativas ao parcelamento do solo 

usando a topografia como ferramenta para proporcionar a regularização ou  parcelamento do solo no 

Município de Monsenhor Gil - PI; Considerando que  o profissional  Elton dos Santos Bezerra, tem como 

atribuições as descritas nos artigos  2º,  da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º 

(exceto alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo  

Decreto 4.560/02,  cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas 

diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de 

sua  formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem  e  horticultura;  e)  construção  de  benfeitorias  rurais;  f)  drenagem  e  irrigação; 

considerando que  na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para 

realizar atividades na área de topográficos para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição 

na ART, ficando explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de 

uma ART  é  de  inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº 

1025/2009;  considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de 

exorbitância  de  atribuições  e  está  capitulada no art.  6º,  alínea “b”,  da  Lei  nº  5.194/66 do Confea; 

considerando que o auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando 

o  exposto  acima. DECIDIU,  por  unanimidade,  manter  o  auto  de  infração  e  Anular  a  ART  nº 

00019138738205012517. Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. 

Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva, Eng. Agrim. Ronildo 

Brandão da Silva e o Joseam Cabral de Moraes.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

  Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 006/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000275/2017

Interessado : Elton dos Santos Bezerra

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00019138738205012317.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000275/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro da ART nº  00019138738205012317,  ao executar atividade  relativas ao parcelamento do solo 

usando a topografia como ferramenta para proporcionar a regularização ou  parcelamento do solo no 

Município de Monsenhor Gil - PI; Considerando que  o profissional  Elton dos Santos Bezerra, tem como 

atribuições as descritas nos artigos  2º,  da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º 

(exceto alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo  

Decreto 4.560/02,  cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas 

diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de 

sua  formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem  e  horticultura;  e)  construção  de  benfeitorias  rurais;  f)  drenagem  e  irrigação; 

considerando que  na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para 

realizar atividades na área de topográficos para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição 

na ART, ficando explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de 

uma ART  é  de  inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº 

1025/2009;  considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de 

exorbitância  de  atribuições  e  está  capitulada no art.  6º,  alínea “b”,  da  Lei  nº  5.194/66 do Confea; 

considerando que o auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando 

o  exposto  acima. DECIDIU,  por  unanimidade,  manter  o  auto  de  infração  e  Anular  a  ART  nº 

00019138738205012317. Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. 

Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva, Eng. Agrim. Ronildo 

Brandão da Silva e o Joseam Cabral de Moraes.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

   Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 007/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000474/2017

Interessado : Francisco Lourival Miranda Filho

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00018002124535015617.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000474/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro  da  ART  nº  00018002124535015617,  ao  executar  atividade  “Cálculo  de  área  e 

georreferenciamento de uma propriedade rural 09,0944 […] para fins de transferência de imóvel” usando 

a  topografia  como  ferramenta  para  atingir  tal  finalidade; Considerando  que  o profissional  Francisco 

Lourival Miranda Filho  é engenheiro agrônomo e téc. Agropecuária e tem como atribuições as descritas 

artigo 5º e 25 da Resolução 218/73-Confea e art. 5º da Resolução 278/83-Confea, também nos artigos 

2º,  da Lei Federal nº 5.524/68; art.  3º combinado com os art.  6º (exceto alínea “b” do inciso IV – 

Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo Decreto 4.560/02, cabe ressaltar o 

art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades, para efeito do 

exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de sua formação, consistem em (…), 

inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos  topográficos,  bem  como  projetar, 

conduzir  e  dirigir  trabalhos  topográficos  e  funcionar  como  perito  em  vistorias  e  arbitramento  em 

atividades agrícolas”;  considerando o  decreto  4.560/02 altera  alguns pontos  importantes  do Decreto 

90.922/85,  no que se  refere  ao  tema em questão:  Art.  1º  -  “Os  arts.  6º,  9º  e  15  do  Decreto  nº 

90.922/85,  passam  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:   Art.  6º  (…)  IV  –  responsabilizar-se  pela 

elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de 

investimento e custeio; b) topografia na área rural; c) impacto ambiental; d) paisagismo, jardinagem e 

horticultura; e) construção de benfeitorias rurais; f) drenagem e irrigação; considerando que na folha de 

rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para  realizar atividades na área de 

topográficos para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição na ART, ficando explícito que o 

autuada  exorbitou  suas  atribuições;  considerando que  o  preenchimento  de  uma  ART  é  de  inteira 

responsabilidade do profissional, conforme dispõe o art. 5º da Resolução nº 1025/2009;  considerando 

que a extrapolação cometida pelo profissional caracteriza infração de exorbitância de atribuições e está 

capitulada no art. 6º, alínea “b”, da Lei nº 5.194/66 do Confea; considerando que o auto de infração foi 

lavrado  em conformidade  com  a  legislação  vigente; considerando  o  exposto  acima. DECIDIU,  por 

unanimidade, manter o auto de infração e Anular a ART nº 00018002124535015617. Coordenou a sessão 

a senhora Eng. Agrim.  Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. 

Josemar Antônio Borges da Silva, Eng. Agrim. Ronildo Brandão da Silva e o Joseam Cabral de Moraes.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 008/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000478/2017

Interessado : Francisco Lourival Miranda Filho

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00018002124535016317.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000478/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro  da  ART  nº  00018002124535016317,  ao  executar  atividade  “Cálculo  de  área  e 

georreferenciamento  de  uma  propriedade  rural  no  logar  Pedreiros  de  21,8000  ha […]  para  fins  de 

documentação de imóvel” usando a topografia como ferramenta para atingir tal finalidade; Considerando 

que  o profissional  Francisco Lourival Miranda Filho  é engenheiro agrônomo e téc. Agropecuária e  tem 

como atribuições as descritas artigo 5º e 25 da Resolução 218/73-Confea e art. 5º da Resolução 278/83-

Confea, também nos artigos 2º, da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º (exceto 

alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo Decreto 

4.560/02, cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas 

modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de sua 

formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem e horticultura; e) construção de benfeitorias rurais; f) drenagem e irrigação;  considerando 

que na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para realizar atividades 

na área de topográficos  para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição na ART,  ficando 

explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de uma ART é de 

inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº  1025/2009; 

considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de  exorbitância  de 

atribuições e está capitulada no art. 6º, alínea “b”, da Lei nº 5.194/66 do Confea;  considerando que o 

auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando o exposto acima. 

DECIDIU,  por unanimidade,  manter o auto de infração  e Anular a ART nº 00018002124535016317. 

Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. Estiveram  presentes  os 

Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva,  Eng. Agrim. Ronildo Brandão da Silva e o 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Joseam Cabral de Moraes.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 009/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000473/2017

Interessado : Francisco Lourival Miranda Filho

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00018002124535015417.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000473/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro  da  ART  nº  00018002124535015417,  ao  executar  atividade  “Cálculo  de  área  e 

georreferenciamento de uma gleba de terra na zona urbana de 158,2400 ha […] para fins de emissão de 

matrícula do imóvel” usando a topografia como ferramenta para atingir tal finalidade; Considerando que o 

profissional  Francisco Lourival Miranda Filho  é engenheiro agrônomo e téc. Agropecuária e  tem como 

atribuições as descritas  artigo 5º e 25 da Resolução 218/73-Confea e art.  5º da Resolução 278/83-

Confea, também nos artigos 2º, da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º (exceto 

alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo Decreto 

4.560/02, cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas 

modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de sua 

formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem e horticultura; e) construção de benfeitorias rurais; f) drenagem e irrigação;  considerando 

que na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para realizar atividades 

na área de topográficos  para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição na ART,  ficando 

explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de uma ART é de 

inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº  1025/2009; 

considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de  exorbitância  de 

atribuições e está capitulada no art. 6º, alínea “b”, da Lei nº 5.194/66 do Confea;  considerando que o 

auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando o exposto acima. 

DECIDIU,  por unanimidade,  manter o auto de infração  e Anular a ART nº 00018002124535015417. 

Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. Estiveram  presentes  os 

Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva,  Eng. Agrim. Ronildo Brandão da Silva e o 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Joseam Cabral de Moraes.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 010/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000475/2017

Interessado : Francisco Lourival Miranda Filho

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00018002124535016017.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000475/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro  da  ART  nº  00018002124535016017,  ao  executar  atividade  “Cálculo  de  área  e 

georreferenciamento de uma propriedade rural 03,7016 ha […] para fins de  documentação do imóvel” 

usando  a  topografia  como  ferramenta  para  atingir  tal  finalidade; Considerando  que  o profissional 

Francisco Lourival Miranda Filho é engenheiro agrônomo e téc. Agropecuária e tem como atribuições as 

descritas artigo 5º e 25 da Resolução 218/73-Confea e art. 5º da Resolução 278/83-Confea, também nos 

artigos 2º, da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º (exceto alínea “b” do inciso IV –  

Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo Decreto 4.560/02, cabe ressaltar o 

art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades, para efeito do 

exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de sua formação, consistem em (…), 

inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos  topográficos,  bem  como  projetar, 

conduzir  e  dirigir  trabalhos  topográficos  e  funcionar  como  perito  em  vistorias  e  arbitramento  em 

atividades agrícolas”;  considerando o  decreto  4.560/02 altera  alguns pontos  importantes  do Decreto 

90.922/85,  no que se  refere  ao  tema em questão:  Art.  1º  -  “Os  arts.  6º,  9º  e  15  do  Decreto  nº 

90.922/85,  passam  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:   Art.  6º  (…)  IV  –  responsabilizar-se  pela 

elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de 

investimento e custeio; b) topografia na área rural; c) impacto ambiental; d) paisagismo, jardinagem e 

horticultura; e) construção de benfeitorias rurais; f) drenagem e irrigação; considerando que na folha de 

rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para  realizar atividades na área de 

topográficos para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição na ART, ficando explícito que o 

autuada  exorbitou  suas  atribuições;  considerando que  o  preenchimento  de  uma  ART  é  de  inteira 

responsabilidade do profissional, conforme dispõe o art. 5º da Resolução nº 1025/2009;  considerando 

que a extrapolação cometida pelo profissional caracteriza infração de exorbitância de atribuições e está 

capitulada no art. 6º, alínea “b”, da Lei nº 5.194/66 do Confea; considerando que o auto de infração foi 

lavrado  em conformidade  com  a  legislação  vigente; considerando  o  exposto  acima. DECIDIU,  por 

unanimidade, manter o auto de infração e Anular a ART nº 00018002124535016017. Coordenou a sessão 

a senhora Eng. Agrim.  Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. 

Josemar Antônio Borges da Silva, Eng. Agrim. Ronildo Brandão da Silva e o Joseam Cabral de Moraes.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 011/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000472/2017

Interessado : Francisco Lourival Miranda Filho

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00018002124535015117.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000472/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro  da  ART  nº  00018002124535015117,  ao  executar  atividade  “Cálculo  de  área  e 

georreferenciamento de uma propriedade rural  100,0000 ha […] para fins de documentação do imóvel” 

usando  a  topografia  como  ferramenta  para  atingir  tal  finalidade; Considerando  que  o profissional 

Francisco Lourival Miranda Filho é engenheiro agrônomo e téc. Agropecuária e tem como atribuições as 

descritas artigo 5º e 25 da Resolução 218/73-Confea e art. 5º da Resolução 278/83-Confea, também nos 

artigos 2º, da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º (exceto alínea “b” do inciso IV –  

Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo Decreto 4.560/02, cabe ressaltar o 

art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades, para efeito do 

exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de sua formação, consistem em (…), 

inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos  topográficos,  bem  como  projetar, 

conduzir  e  dirigir  trabalhos  topográficos  e  funcionar  como  perito  em  vistorias  e  arbitramento  em 

atividades agrícolas”;  considerando o  decreto  4.560/02 altera  alguns pontos  importantes  do Decreto 

90.922/85,  no que se  refere  ao  tema em questão:  Art.  1º  -  “Os  arts.  6º,  9º  e  15  do  Decreto  nº 

90.922/85,  passam  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:   Art.  6º  (…)  IV  –  responsabilizar-se  pela 

elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de 

investimento e custeio; b) topografia na área rural; c) impacto ambiental; d) paisagismo, jardinagem e 

horticultura; e) construção de benfeitorias rurais; f) drenagem e irrigação; considerando que na folha de 

rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para  realizar atividades na área de 

topográficos para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição na ART, ficando explícito que o 

autuada  exorbitou  suas  atribuições;  considerando que  o  preenchimento  de  uma  ART  é  de  inteira 

responsabilidade do profissional, conforme dispõe o art. 5º da Resolução nº 1025/2009;  considerando 

que a extrapolação cometida pelo profissional caracteriza infração de exorbitância de atribuições e está 

capitulada no art. 6º, alínea “b”, da Lei nº 5.194/66 do Confea; considerando que o auto de infração foi 

lavrado  em conformidade  com  a  legislação  vigente; considerando  o  exposto  acima. DECIDIU,  por 

unanimidade, manter o auto de infração e Anular a ART nº 00018002124535015117. Coordenou a sessão 

a senhora Eng. Agrim.  Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. 

Josemar Antônio Borges da Silva, Eng. Agrim. Ronildo Brandão da Silva e o Joseam Cabral de Moraes.
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Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 012/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000477/2017

Interessado : Francisco Lourival Miranda Filho

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00018002124535016217.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000474/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro  da  ART  nº  00018002124535016217,  ao  executar  atividade  “Cálculo  de  área  e 

georreferenciamento de uma propriedade rural  no lugar Olho D'agua de 25,0000 ha […] para fins de 

documentação do imóvel” usando a topografia como ferramenta para atingir tal finalidade; Considerando 

que  o profissional  Francisco Lourival Miranda Filho  é engenheiro agrônomo e téc. Agropecuária e  tem 

como atribuições as descritas artigo 5º e 25 da Resolução 218/73-Confea e art. 5º da Resolução 278/83-

Confea, também nos artigos 2º, da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º (exceto 

alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo Decreto 

4.560/02, cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas 

modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de sua 

formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem e horticultura; e) construção de benfeitorias rurais; f) drenagem e irrigação;  considerando 

que na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para realizar atividades 

na área de topográficos  para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição na ART,  ficando 

explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de uma ART é de 

inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº  1025/2009; 

considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de  exorbitância  de 

atribuições e está capitulada no art. 6º, alínea “b”, da Lei nº 5.194/66 do Confea;  considerando que o 

auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando o exposto acima. 

DECIDIU,  por unanimidade,  manter o auto de infração  e Anular a ART nº 00018002124535016217. 

Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. Estiveram  presentes  os 

Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva,  Eng. Agrim. Ronildo Brandão da Silva e o 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Joseam Cabral de Moraes.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 082/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 013/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000343/2017

Interessado : Francisco Lourival Miranda Filho

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00018002124535016517.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000343/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ou 

seja  profissional  que exorbita das  suas atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu com o 

registro  da  ART  nº  00018002124535016517,  ao  executar  atividade  “Cálculo  de  área  e 

georreferenciamento de uma propriedade rural no Lugar Gonzaga de 173,1322 ha para fins de retificação 

da área do imóvel” usando a topografia como ferramenta para atingir tal finalidade; Considerando que o 

profissional  Francisco Lourival Miranda Filho  é engenheiro agrônomo e téc. Agropecuária e  tem como 

atribuições as descritas  artigo 5º e 25 da Resolução 218/73-Confea e art.  5º da Resolução 278/83-

Confea, também nos artigos 2º, da Lei Federal nº 5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º (exceto 

alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art. 7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo Decreto 

4.560/02, cabe ressaltar o art. 6º,  “As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas 

modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de sua 

formação,  consistem  em  (…),  inciso  XXVIII  -”realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos 

topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em 

vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 

importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 6º, 9º e 15 

do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) IV – responsabilizar-se 

pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) crédito rural e agroindustrial  para 

efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área rural;  c) impacto ambiental;  d) paisagismo, 

jardinagem e horticultura; e) construção de benfeitorias rurais; f) drenagem e irrigação;  considerando 

que na folha de rosto do profissional não apresenta nenhum título que a enquadre para realizar atividades 

na área de topográficos  para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição na ART,  ficando 

explícito que o autuada exorbitou suas atribuições; considerando que o preenchimento de uma ART é de 

inteira  responsabilidade  do  profissional,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Resolução  nº  1025/2009; 

considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de  exorbitância  de 

atribuições e está capitulada no art. 6º, alínea “b”, da Lei nº 5.194/66 do Confea;  considerando que o 

auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando o exposto acima. 

DECIDIU,  por unanimidade,  manter o auto de infração  e Anular a ART nº 00018002124535016517. 

Coordenou  a  sessão  a senhora Eng.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. Estiveram  presentes  os 

Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva,  Eng. Agrim. Ronildo Brandão da Silva e o 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

Joseam Cabral de Moraes.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 18 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM
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